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funcionamento da rede municipal de saúde
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O objetivo central desta aquisição é garantir a continuidade e a qualidade dos

serviços de saúde, assegurando insumos e equipamentos que permitam

atendimentos eÍicazes, seguros e alinhados às necessidades assistenciais da

população. A contratação busca fornecer materiais com alta qualidade, eÍetividade,

seguranÇa e economicidade, fortalecendo o funcionamento das unidades da

Secretaria de Saúde de !có-CE.

A adoção da aquisição dirêta, com controle da Administração, é uma medida

estratégica que visa:
1. Controle Patrimonial e Operacional
Permite que a Secretaria de Saúde mantenha controle sobre os equipamentos

adquiridos, assegurando seu uso adequado nas unidades de saúde e possibilitando

redistribuição ou substituição conforme a necessidade do serviço.

2. Continuidade do Atendimento e Segurança Assistencial

Garante que todas as unidades da rede - PSF, CAPS e demais setores -
disponham de insumos e medicamentos essenciais, evitando intenupções de

tratamentos, desabastecimento e riscos ao paciente.

3. Fortalecimento da lnÍraestrutura da Saúde Municipal

Contribui para uma rede mais estruturada, eÍiciente e preparada, com materiais

adequados para atendimentos clínicos, odontológicos, procedimentos e ações de

prevenção, eievando a qr.raliclade dos sen/iços prestados à população.

Exigências de Manutenção e Assistência Técnica

Considerando que os equipamentos odontológicos, hospitalares e demais dispositivos
pêrmanentes são essênciais para o funcionamento diário das unidades de saúde, a

continuidade e a segurança dos atendimentos dependem do seu pleno

funcionamento. Dessa Íorma, a solução contratada deverá prever as seguintes

exigências:
. Garantia Mínima: O Íornecedor deverá oÍerecer garantia mÍnima de l2 (doze)

meses contra deÍeitos de fabricação, conÍorme especiÍicaÇões técnicas, contada a
partir do recebimento deÍinitivo dos equipamentos.
. Assistência Técnica Especializada: A empresa contratada deverá prestar

assistência técnica e manutenÇão corretiva durante o período de garantia, sem ônus

adicional para a Administração, incluindo reparos, ajustes e substituição de peças

defeituosas.
. PeÇas de Reposição: O Íornecedor deverá assegurar a disponibilidade de
peças de reposição originais e mão de obra qualificada, garantindo que os
equipamentos mantenham padrões adequados de Íuncionamento.
A manutenÇão preventiva de rotina ê os ajustes simples serão realizados pela equipe
técnica da Secretaria de Saúde, enquanto a manutenção corretiva complêxa e a
cobertura da garantia serão de responsabilidade integral da empresa fornecedora.

6. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
O material a ser adquirido visa suprir as demandas de atendimento da Secretaria de

Saúde ha.ia vista a necessidade permanente de atender à demanda desta secretaria,
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gerada nas diversas rotinas administrativas. Deverão ser entregues pelo Íornece

de acordo com as especiÍicações descritas no apêndice, de cada item, no município

da CONTRATANTE.
Para garantir a plena conformidade com o Art. 18, § 14, lll, esta seção deve ser

reformulada e complementada da seguinte forma:
. GARANTIA DA PROPOSTA:
Para a participação nestê procedimento licitatório, será exigido o recolhimento da

Garantia de Proposta, nos termos do Art. 96, § 14, da Lei Federal Na 14.133/2021 .

Valor da Garantia: A garantia corresponderá a 1% (um por cento) do valor total

estimado de cada lote que o licitante p'etênder participar, cbsen ancJo os segt:intes
valores mínimos:
Lote 01 : R$ 8.957,38 (oito mil novecentos e cinquenta e sete Íeais e trinta e oito

centavos);
Lote 02: R$ 12.681 ,26 (doze mil seiscentos e oitenta e um reais e vinte e seis
centavos);
Lote 03: R$ 9.477,23 (nove mil quatrocentos e setenta e sete reais e vinte e três

centavos);
Lote 04: R$ 62.374,10 (sessenta e dois mil trezentos e setenta e quatro reais e dez
centavos);
Lote 05: R$ 170,75 (cento e setenta reais e setenla e cinco centavos);
Lote 06: R$ 958,70 (novecentos e cinquenta e oito reais e setenta centavos);
Lote 07: R$ 28.697,42 (vinte e oito mil seiscentos e noventa e sete reais e quarenta e
dois centavos);
Lote 08: R$ 11.728,52 (onze inil selêcêntos e vinte e oito reais e ci,-r:lrrentr e dcrs

centavos);
Lote 09: R$ 15.698,43 (quinze mil seiscentos e noventa e oito reais e quarenta e três
centavos);
Lote 10: R$ 594,49 (quinhentos e noventa e quatro reais e quarenta e nove

centavos).

Participação em Múltiplos Lotes: Caso o licitante opte por participar dos Lotes 01,

02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e l0 o valor total da garantia será de R$ 151.338,28
(Trinta e três mil setecentos e quarenta e um reais e vinte e cinco centavos).
BeneÍiciário e Prazo: A garantia deverá ser recolhida em nome da PreÍeitura
Municipal de lcó/CE e encaminhada no ato do cadastramento da proposta eletrônica,
em campo próprio do sistema.
Modalidacles: A garantia deverá ser ap!'esêntada enn uma das modalidades aclm:tides
pela legislação (caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou
fiança bancária).

lll. 1. Requisitos Técnicos e de Qualidade:
Os medicamentos a serem adquiridos deverão atender às especiÍicações técnicas
estabelecidas no Termo de Referência (TR), incluindo descrição detalhada, Íorma
Íarmacêutica, concentração, apresentação e demais características necessárias para
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garantir a compatibilidade com a assistência Íarmacêutica munrcipal.

Todos os produtos deverão, obrigatoriamente:
. possuir registro válido na ANVISA, conforme Lei ne 6.360/1976 e RDCs

vigentes;
. apresentar validade mÍnima de 12 (doze) meses no ato da entrega, salvo

quando a indústria farmacêutica não comercializar apresentações com prazo

superior;
. atender às exigências de boas práticas de fabricação (BPF);
. respeitar os padrões estabelecidos na Relação Municipal de Medicamentos

Essenciais (REMUME), quando aplicável, e Protocolos Clínicos e Diretrizes

Terapêuticas (PCDT) do Ministério da Saúde;
. possuir rotulagem legÍvel, lote, data de fabricação e validade conÍorme as

normas da ANVISA;
. ateÍrde,-às especihcações coi-rstantes dc DFD - Documento is: Form.llizaçáo

de Demanda, especialmente quanto ao quantitativo e às condições de

abastecimento contínuo.
lll.2. Requisitos de Sustentabilidade:
Considerando o impacto ambiental associado ao consumo de medicamentos e
insumos de saúde, a contratação deverá observar práticas de sustentabilidade
sempre que tecnicamente possível e economicamente viável.
O Íornecedor deverá:

. apresentar medicamentos com embalagens otimizadas, que reduzam volume e
resíduos não recicláveis;

. griorizar, sempre que existir no mercado, materiais provenientes de processos

ambientalmente responsáveis, como certificados de boas práticas ambientais;
. adotar logística reversa para materiais que possuam obrigatoriedade de

recolhimento prevista em norrnas ambientais. corno:
. pilhas e baterias utilizadas em equipamentos de assistência Íarmacêutica,
. embalagens secundárias sujeitas a reciclagem,
. outros resíduos de saúde classiÍicáveis como grupo B (químicos), quando

houver previsão normativa;
. declarar, quando pertinente, práticas que contribuam para redução de impacto

ambiental, como otimização nas rotas de entrega e uso de embalagens
recicláveis.

. Este requisito atende ao princípio da sustentabilidade previsto no art. 5e da Lei
ne 14.13312O21 .

lll.3. Requisito de Entrega:
A entrega dos medicamentos deverá ocorrer no Almoxarifado Central da Secretaria
de Saúde do MunicÍpio, ou em outro local indicado no TR, observando os seguintes
requisitos mÍnimos:
Prazo niáxinro de en{rega: até l5 (quinze) dias corridos após o recebii.r-iento cjii ordem
de fornecimento, salvo disposição diÍerente prevista no TR.
Os produtos deverão ser transportados em condiçoes adequadas de controle de
temperatura, umidade e preservaÇão, conÍorme especiÍicações de cada medicamento.

l()
RUA SÃO JOSÉ , N" I l7l - CENTRO - CEp: 63.430-000 Telefone(s): (Ss) 35ól-5362 E-MAIr,:

saude@ico.ce.gov.br

l{
í



Iilt, t,t( lt\ ,

fiqertri# lG0 Fí
v
{1
o,

luhlÍlcô

A conferência será realizada no ato da entrega, mediante

inspeção visual da integridade das embalagens,
conferência de lote, validade e quantidade,

veriÍicação da conformiciarle coín o peiiido.

Caso sejam identificadas irregularidades (produto divergente, daniÍicado, com

validade inÍerior à mínima ou sem registro ANVISA), a empresa deverá substituir o

item em até 48 horas, sem ônus adicional para a Administração.

O recebimento seguirá as regras da Lei ne 14.13312021:

recebimento provisório mediante conÍerência,
recebimento definitivo após verificação de qualidade e conÍormidade documental.

7. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO (FORMA, PRAZO E LOCAL DE

ENTHEGA)
7.1. As entregas serão parceladas de acordo com solicitação da Secretaria
competente, podendo ocorrer durante todo o período de validade da ata de registro de
pÍeços.

7 .2. O Íornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão
(parceladc', integral etc.l. conr pra:zo de entrega nâo superror ir.30 (trirliai dr,':s riters,

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do
instrumento de contato, se for o caso.
7.3. Os medicamentos deverão ser entregues na sede do órgão, no seguinte
endereço: Rua São José no 1171 , bairro Centro, no horário das 7h30m às 5h de
segunda a quinta{eira e das 7h às 13h na sextas{eiras.
7.4. A empresa deverá comunicar, com 48h de antecedência, a data e o horário
previsto para a entrega, por escrito, e-mail saude @ ico.ce.gov.br.
7.5. Todas as despesas de transporte, tributos, Írete, carregamento,
descarregamento, encargos kabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes
direta e indiretamente do fornecimento do ob.leto desta licitação, correrão por conta
exclusiva da contratada.
7.6. O transporte dos materiais deverão obedecer a critérios adequados, de modo a
não aÍetar a integridade, oualidaCe e a estabilidade dos produtos.
7.7. Os documentos de regularidade deverão ser apresentados no momento da
entrega dos medicamentos na farmácia, quando solicitado pela secretaria
competente.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei ne 14.133121, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.
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8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção

de providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá inÍormações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de Íiscalização, das estratégias para

execução do obieto, do plarrcr complernentar de ei:ecuçàci da conh'." tada, qt-ianilo

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

e. FrscALrzAçÃo
9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal do

contrato MAIARA ACIOLE FERREIRA com as devidas atribuições relacionadas

abaixo.
9.2. 10.1 A fiscalização técnica do contrato acompanhará a execução do contrato,
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.
9.3. A fiscalização técnica do contrato anotará no histórico de gerenciamento todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que Íor
necessário para a regularização das Íaltas ou dos deÍeitos observados. (Lei ne

14.133, de2A21, art. 1't7, §Íe).
9.1. ldentiÍicada qualquer inexatidão ou inegularidade, a fiscalização técnica do
contrato comunicará ao Íiscal administrativo a necessidade de emissão de notiÍicação
para a correçáo da execução do contrato, determinando Vazo paÂ a correção.
9.5. A fiscalização técnica inÍormará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
9.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, A fiscalização técnica comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.
9.7. A fiscalização técnica comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
à prorrogação contratual.
9.8. A Íiscalização administrativa do contrato Íará a formalização de apostilamento e
termos aciitivos, solicitando quaisquer documentos comprobatónos peíiirlentes, caso
necessário.
9.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuaÍá tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.

IO. GESTOR DE CONTRATO
l0.l . O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
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ocorrências, das alterações e das prorrogaÇões contratuais, elaborando relató flo

vistas à veriÍicação da necessidade de adequações para Íins de atendimento da

Íinalidade da administração.
10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos f iscais, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

inÍormando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.
10.3. Quando for o caso, o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da

avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de

obrigações assumidas pelo contÍatedo, com menção ao selt desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores ob.letivamente definidos e aÍeridos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.
10.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para Íins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne 14,133, de 2021 , ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso.
10.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório Íinal com inÍormações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justiÍicado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

I l. cRrrÉRros DE MEDrÇÃo E DE PAGAMENTO
RECEBIMENTO
I I . l. DeÍinitivamente, após a veriÍicação da conÍormidacle com as especiÍica.çôes
conslantes do Edital e da proposta.
I1.2. Os produtos poderão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especiÍicações contidas neste Termo de Referência e na proposta.
I 1.3. O recebimento deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuÍzos decorrentes da incorreta execução do contrato.
I1.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-proÍissional pela
perfeita execução do contrato.

LrourDAÇÃo
I 1.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de 10 (DEZ) dias úteis para fins de liquidação, na Íorma desta seçâo, prorrogáveis
por igual perÍodo.
13.5.1. O prazo cje que trata o ltern anterior será reduzido à metacle, mantendo.se a
possibilidade cle prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei nq
14.133t21.
I L6. Para Íins de liquidação, o setor competente devêrá veriÍicar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:
. O prazo de validade;
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. A data da emissão;
r Os dados do contrato e do órgão contratante;
o O período respêctivo de execução do contrato;
. O valor a pagar; e.
o Eventual destaque do valor de retênções tributárias cabíveis.

13.6.2. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.6.3. Havendo erro na apresêntação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta Íicará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

PRAZO DE PAGAMENTO
11.7. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias útêis contados da

finalização da liquiCaçãc rla despesa.
11.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa exclusiva da

CONTRATANTE, o pagamento será efetuado com atualização Íinanceira, calculada de

acordo com a taxa SELIC, após 60 (SESSENTA) dias do vencimento do documento

Íiscal.

FORMA DE PAGAMENTO
11.9. O pagamento será efetuado por meio de transÍerência eletrônica (PlX, TEV ou

TED) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado,

sendo "vetado pela administração a emissão de boleto para pagamento de nota
Íiscal".
I1.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

I l.l l. Quando do pagamento, será efetuada a Íetenção tributária prevista na

legislação aplicável, quanCo foí o câso
I I . I l. I . Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na Íonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.
ll.l2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que

Íaz.jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

12. FORMA DE SELEçÃO E CR|TÉR|O DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

12. I . O Íornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento auxiliar
de contratação por registro de preços, na modalidade PREGÃO, sob a Íorma
ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

FORMA BE FOBNECIMãN-I'O
12.2. O fornecimento do objeto será parcelado por lotes.
12.3. A opção pelo parcelamento do objeto em lotes fundamenta-se no Art.47, ll, da
Lei ne 14.133/2021, que estabelece o aproveitamento das fatias de mercado para
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ampliar a competitividade. A medida visa evitar a restrição indevida do certame,
permitindo que empresas de diferentes portes e especialidades participem o que

potencializa a economia de escala e a obtenÇão de preços mais vantaiosos. Tal

estratégia aliirha-se à Súniula r'f 247 do TCU, que preconiza a obr;3atci'ietiacje da

adjudicação por itens/lotes quando o objeto for divisÍvel, sem prejuÍzo ao conjunto ou

perda de economia de escala.
12.4. EXIGÊNCTAS DE HABTLTTAÇÃO

12.5. Pa'a fins de habilitaÇão, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABTLTTAçÃO JURíD|CA
12.6. Pessoa Íísica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

Íorça de lei, tenha validade para fins de identiÍicaÇão em todo o território nacional.

12.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a caÍgo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.8. Microempreendedor lndividual - MEI: CertiÍicado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à
veriÍicação da autenticidade no sítio https://www.gov.brlempresas-e-negocios/p!

brlempreendedor.
12.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: inscriÇão do ato constitutivo, estatuto ou contÍato social no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta ComeÍcial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatóÍio de seus administradores.
12. I 0. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de

Íuncionamento no Brasil, publicada no Diário OÍicial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conÍorme lnsúução
Normativa DREVME n. e 77 , de 18 de marÇo de 2020.
12.IL Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

admin istradores.
12.12. Filial, sucursal ou rrgência de sociedade siinples ou empresária: tnscriçao
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
12.13. Sociedade cooperativa: ata de Íundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
o art. 107 da Lei na 5.764, de 16 de dezembro 1971 .

12.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alteraÇões ou da conso- lidação respectiva.
12. I 5. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento,
expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, em vigor, em nome da
licitante, ou documento público que certifique/declare que a licitante é isenta nos
te rmos da no rm a tizaÇãc rlê sr;-, U rê$Ê€rr-'tir;o Estado.

RUA SÂO JOSÉ , N" I171 - CENTRO - CEP: ó3.430-000 Telefone(s): (88) 3561-5362 E-NrAIl
saude@ico.ce.gov.br

25

lubrlc!

,
u oo

56\



'rlll ill\rz

8\erEi# rG0
HABTLTTAÇÃO HSCAL, SOCTAL E TBABALHISTA
I 2. 16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão

CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conÍorme o caso.

12.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes lEstadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do Íornecedor, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o obieto contratual.

12. I 8. Prova de regularrdaile fiscai perante a Fazerida Nacionai.

12.19. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio

ou sede do Íornecedor.
12.20. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor.
12.21 . Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).
12.22. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho.

12.23. Caso o Íornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.24. O Íornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auÍerir os benefícios clo tratenrêntí) r.iiÍc-:re nciaclo pre\/istos na i-"ei Cornplemílntar n.

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal.

ouALrFrcAÇÃo EcoNÔMtco-FTNANcETRA
12.24 A comprovação da qualificação econômico-Íinanceira será Íeita mediante a
apresentação dos seguintes documentos:
a) Certidão negativa de Íalência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual - Lei

nq 14. 133, de2021 , art.69, caput, inciso ll;
b) BalanÇo patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na Íorma da lei, devidamente
registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de
abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na

Junta Comercial .- con$tarrdo aiiiCa" nn LralanÇo, o número clo l-iv'ro D;át'io e das Í,:lhas
nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação Íinanceira da empresa,
com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oÍiciais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

c) Serão considerados como na Íorma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:
l- Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial
da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados dê cópia do termo de abertura e de

l6
RUA SÃO JOSÉ, N" 1l7l - CENTRO - CEP: 63.430-000 Telefone(s): (88) 3561-53ó2 E-M.A.II-:

saude@ico.ce.gov.br
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encerramento do Livro Diário do qual foi extraÍdo.
ll- Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas

regidas pela Lei ne.6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede

ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou

do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou,

ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da

companhia;
lll- Sociedades simples: regiskados no Flegistro Civil das Pessoas jurídicas do local

de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária,

deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, incl'.tsive

quanto ao registÍo na Juntâ Cornercial.
lV- No caso de empresa constituída no exercÍcio social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial de abertura referente ao período de existência

da sociedade, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do

domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
prof issional equivalente, devidamente regiskado no Conselho Regional de

Contabilidade.
V- E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

ouALrFrcAÇÃo rÉcNrcA
12.25. Comprovação de aptidão para o Íornecimento de bens similares de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o obleto desta

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas iurídicas de cJ,reito público ou privado. ou regularmente

emitido (s) pelo conselho proíissional competente, quando Íor o caso.

12.25.1. PaÍa Íins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características m Ínimas:

12.25.1.1. ldentiÍicação da empresa ou órgão contratante, bem como da empresa

contratada, ambas com sua razão social, número do CNPJ e endereÇo;

12.25.1.2. Descrição dos serviços que Íoram realizados;

12.25.1.3. Período de execução dos serviços;
12.25.1.4. AssinatuÍa do responsável legal.

12.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.
12.27. O fornecedor disponibilizará todas as inÍormações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contraiAnte e lCrcal ern OU0 Íoi e;<,;r:utadO O Obieto COntralâidc. r:jenlrr: r:i.rti.cs

documentos.

14.27. AUTORTZAÇAO DE FUNCTONAMENTO DA EMPRESA AFE
concedida/expedida pelo Ministério da Saúde, através da ANVISA, pertinente à

atividade de industrialização e/ou distribuição (ConÍorme exigido no art. 3" da
Resolução RDC N 16, DE lo DE ABRIL DE 2014 ANVISA) devidamente válida na
forma da legislação especíÍica vigente, acompanhada da cópia da respectiva

27
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publicaÇão no Diário OÍicial da Uniáo, onde Íigure o nome da empresa);

,V,WN,

o.

14.28 Pa,a os lotes reÍerentes a medicamentos comuns será exigida autorizaÇão para

medicamentos, devidamente acompanhada de sua respectiva publicação no Diário

OÍicial da União - DOU.

14.29 AUTORIZAÇÃ{O ESPECIAL (AE) da empresa licitante expedida pela ANVISA -

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, nos casos especíÍicos e necessários.

13. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
13.1. O custo estimado total da contratação e de R$ 15.133'827,56 (quinze

milhões cento ê trinta e três mil oitocentos e vinte e sete reais e cinquenta e

seis centavos).

14. ADEAT'AÇÃ0oRÇÂMEhirÁBIA
14.1. As despesas decorrerltes da presente contratação correrão à conta de

recursos disponíveis na secretaria demandante- Desta forma, as dotações deverão

ser mencionadas no ato de elaboração do contrato, haia vista o registro de preÇos

não exigir a previsão orçamentária:
lcó-CE, 09 de fevereiro de 2026.

28

MariaZu im Muniz
Secretaria de Municipal de Saúde

RUA SÃO JOSÉ , N' I l7l - CENTRO - CEP: 63.1130-000 Telefon€(s): (88) 3561-5362 E-MAIL:
saude@ico.ce.gov.br
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ANEXO IT _ MODELO DE CARTA PROPOSTA READEQUADA

Ao
Setor de Licitações do Municipio de Icó
Ref.: Pregão Eletrônico n' XXXXXXXXXXX

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus

anexos.

I . Identificação do licitante:
. Razão Social:
. CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:
. Endereço completo:
. Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio)
. Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
. A presente proposta é válida por

emissão.
) dias, contados da data de sua

3. Formação do Preço

Item Especificação Unid

Preço
Unit.
(R$)

Preço Total
(R$)

I

1

Valor Total

ImpoÍa a presente proposta no valor total de R$

Declaramos de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍrnas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega da proposta.

Local. data

Assinatura de representante legal I

(Nome completo e CPF) (Função/cargo)

I 
Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa licitante. deverá acostar Procuração Pública ou

Particular j unto à CaÍa Proposla.

Rua São José, N" I l7l - Centro - CEP: 63.430-000
E-mail: saudcra ico.ce. gor'.hr
CNPJ: 1 1.896.77710001-00
Telefone(s): (88) 3561-5362

Quant.
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ANEXO III

MoDELo oE »ecuRLçÁo

urclanaçÃo

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório. junto ao município de Icó, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao

estabelecido na Lei n'9.854. de 2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII,
do artigo 70, da Constituição Federal. não emprega menores de l8 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz. a paÍir de 14 (quatorze) anosl

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
pÍova em processo licitatório, junto ao município de Icó, Estado do Ceará, que cumpre i§
exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas no art. 93 da Lei n' 8.213/19911.

c) que atendem aos requisitos de habilitação. e o declarante responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei;

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

u

(CE). _ de 20

NOME E OUALIFICACÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

DECLARANTE

Rua São José, N" llTl - Centro - CEP: ó3.430-000
E-mail: saudeaa ico,ce.gor',br
CNPJ: I 1.896.77710001 -00
Telefone(s): (88) 356t-5362
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ANEXO IV
MoDELo oc utclnnaçÃo

orcuRaçÃo DE ELABonaÇÃo INDEpENDENTE DE PRoPosrA e a,ruaçÃo
coNFoRME Ao MARCo LEGAL alvrtconnurçÃo

(em papel timbrado da licitante)

Eu._. portador do RG n'________________

do licitante
e do CPF no representante legal
(nome empresarial), interessado em participar do

Pregão Eletrônico n' XXXXXX, DECLARO, sob as penas da Lei. especialmente o artigo 299
do Código Penal Brasileiro. que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo nãofoi. no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou
interessado, em potencial ou de fato. no presente procedimento licitatório;

u1 a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante
ou interessado, em potencial ou de Íàto, no presente procedimento licitatório;

c) o licitante não tentou. por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da
abeÍura oficial das propostas; e

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração
e que detém plenos poderes e informações para firmáJa.

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir
fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública. nacional ou
estrangeira, em atendimento à Lei Federal n'12.8461 2013. tais como:

r - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a
terceira pessoa a ele relacionada;
rr - comprovadamente, financiar. custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática
dos atos ilicitos previstos em Lei;
rrr - comprovadamente, utilizaÍ-se de interposta pessoa ffsica ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticadosl
rv - no tocante a licitações e contratos:

Rua São José, N" 1171 - Centro - CEP: 63.430-000
E-mail: saudera ico.ce.gor'.br
CNP.I: I 1.896.77710001 -00
Tclefone(s): (88) 3561 -5362

d) o conteúdo da proposta apresentada não será. no todo ou em paÍe, direta ou indiretamente,
comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato. no
presente procedimento licitatório antes da adjudicaçàodo objeto;
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ã) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;
c) afastar ou procurar afastar licitante. por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;
a1 fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular. pessoa jurídica para participar de licitação pública ou
celebrar contrato administrativo;
f) obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificaçôes ou prorrogações
de contratos celebrados com a administração pública. sem autorização emlei, no ato convocatório
da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais: ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a
administração pública;
v - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos,
ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de

fiscalização do sistema financeiro nacional.

(Local e data).

§ome/assinatura do representante legal)

Rua São José, N'1l7l - Centro - CEP: 63.430-000
E-mail: saudera ico.ce.gor'.br
CNPJ: I 1.896.77710001 -00
Telefone(s): (88) 3561-5362

1
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1em papel timbrado da licitante)

orcun.lçÃo DE ENeUADRAMENTo coMo MICROEMPRESA ou EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

ATENÇ O: ESTA DECLARA O DEVE SER APRESENTADA APENAS POR

LICITANTES QUE SEJA MMf,/EPP, NOS TERMOS DO IDITAL.

Eu, _, poÍador do RG no e do CPF n"
representante legal do licitante (nome empresanal), interessado
em participar do Pregão Eletrônico n' XXXXXX, DECLARO, sob as penas da Let, o seu

enquadramento na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos critérios
previstos no aÍigo 3'da Lei Complementar Federal n' 12312006, bem como sua não inclusão nas

vedações previstas no mesmo diploma legal.

(Local e data).

§ome/assinatura do representante legal)

Rua São José, N' 1l7l - Centro - CEP: 63.430-000
E-mail: saudeârico.ce,gor'.br
CNPJ: I 1.896.77710001 -00
Telefone(s): (88) 35ól-5362

Rubrica
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I. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para

JFI

brica

ANEXO VI _ MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pelo presente instrumento, o Município de com sede na Rua .N"
- bairro - Estado do Ceará. CEP ---------------, inscrito(a) no CNPJ sob o N"

Sra. Denominado de

neste ato representado pela sua Secretária de _.
ORGAO GERENCIADOR e de outro lado a

empresa inscrita no CNPJ sob o n.o ........................ e Inscrição Estadual n.'

e de forma suplementar por legislação pertinente à matéria. com base na proposta
da EMPRESA DETENTORA DA ATA e no edital do processo supramencionado. aos quais
ficam estritamente vinculados, têm entre si justa e acordada a celebração da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS mediante as seguintes cláusulas e condições:

a eventual
especificado(s) no Termo de Referência, anexo II do Edital do [PROCESSO_LICITATÓRIOI.
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOTS E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado. as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fomecedor(es) e as demais condições ofeÍadas na(s) proposta(s) são as que seguem nesta Ata
de Registro de Preços;

Fomecedor (razão social, CNPJlMF, endereço, contatos. representante)

ITEM DESCRTÇÃO UNID VL
UNIT

VL TOTAL

I

2

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADoR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a IORGAO_ENTIDADEI
4. DA ADESÃO À.C,TI ON REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da at4 os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual.
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não paÍicipantes, observados os seguintes reqüsitos:
A) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
B) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do ar1. 23 da Lei no 14. 1 3 3, de 2021; e

C) consulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.
4.2. A attonzação do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fomecedor.

Rua São José, N" I l7l - Centro - CEP: 63.430-000
E-mail: saude@iico,ce.qov.br
CNPJ: I 1.896.77710001-00
Telefoneís): í88) 356 l -5362

1

, com sede na Rua .............. na

cidade de ...., estado de ..........., CEP: ................, fone: (.....)
neste ato representada por seu ............. o Sr. ......................., ao final assinado, doravante
denominada EMPRESA DETENTORA DA ATA, tendo em vista a homologação do resultado do
PREGÃO ELETRÔNICO N.'_ pelo tipo de Licitação de MENOR PREÇO POR LOTE
regida pela Lei Federal n.' 14.13312021, Decreto Federal n.' 11.462/2023, Decreto Municipal n.o

QUNT
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2.2. Apos a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias. observado o

prazo de vigência da ata.

4.3. O prazo de que trata o subitem anterior. relativo à efetivação da contratação. poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não paÍicipante aceita

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata

de registro de preços.
4.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não paÍicipante. para aqueles itens para os quais não teúa quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.5.

Dos limites para as adesões
4.5. As aquisições ou contatações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade. a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e paÍa os participantes.
4.5.1. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preÇos para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.
4.6. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato deconente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar I (um) exercício financeiro.
5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual. emissão de nota de empeúo de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o aÍ. 95 da Lei no 14.133, de
2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no pr.vo de validade da
ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados. observado o
aÍÍ. '124 da Lei n' 14.133, de 2021.
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo. o registro dos licitantes ou dos lomecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens. as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatiírio.
observada a classificação da licitação: e
5.4.2.2. ManÍiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada. nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos Í'omecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a t'ormação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6. ALTERAÇÃO OU arUaUZAÇÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

Rua Sâo José, N' I l7l - Centro - CEP: 63.430-000
E-mail: saude@ico.ce.sov.br
CNPJ: I 1.896.77710001 -00
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6.1 . Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência a. .reÀàt/
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1.Em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de

2021:
6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições [egais. com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3.Não haverá reajuste de preços, em raáo do limite de 12 (doze) meses de vigência da ata de

registro de preços. conforme vedação do art. 2'. § l', da Lei 10.192/2001, exceto no caso de

prorrogação desta Ata de Registro de Preços.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação. qual seja o índice IGP-M/FGV;
6.1.3.2. No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado. conforme critérios definidos
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornaÍ-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a

redução do preço registrado.
7.l.l.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.
7. I .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.'l.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantaiosa.
7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado. o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no aí. 124 da Lei n' 14.133. de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado. mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2. I . Neste caso. o fomecedor encaminhari! juntamente com o pedido de alteraçâo. a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7 .2.2.Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indelerido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de202l, e na legislação aplicável.
7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os lomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

\
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7.2.4.5e não obtiver êxito nas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora proce ao

cancelamento da ata de regisÍo de preços. nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado. conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1. o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou enlidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a eÍ'etiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n"
14.133. de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1 . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participantei ou
8.2.2.De órgâo ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade paÍicipante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462. de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao lomecedor beneficiiiLrio da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente
do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos paÍicipantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9. I . O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:
9. I . I . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9. I .2. Não retirar a nota de empeúo, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoáv el:.

9. I .3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 2', do Decreto n'
11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do aÍ. 156 daLei n'14.133, de 202l.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei no 14.133. de 2021. caso a penalidade aplicada ao Íbmecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderr! mediante decisão
fundamentada. decidir pela manutenção do registro de preços. vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora. garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íbmecedor, o órgão ou a entidade g"ren"iuhr--
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4.1 .Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso foÍuito ou força maior; ou
9.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar

superior ou inferior ao pÍeço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3" e27, § 4", ambos do

Decreto no 11 .462. de 2023.

IO. DASPENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.L As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a

aÍa.
t0.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. XIV, do Decreto rf 11.462, de 2023), exceto

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito à contratações dos órgãos ou entidade
paÍicipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8",

inc. IX, do Decreto no 11.462, de2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fomecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontÍam-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL-
1 1.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para

o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

órgão gerenciador
Secretaria de

CONTRATANTE

Rua São José, N" I 171 - Centro - CEP: 63.430-000
E-mail: sau deíalico.ce. gov.b r
CNP.I: I 1.896.77710001-00
Telefoneís): (88) 3561 -5362

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS:
DADOS DA EMPRESA: (Razào Social):

Endereço Comercial: (Rua/CidadeÃ-lF/CEP)
E-mail:

DADOS DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA:
Nome: RG no: CPF n':
Cargo/Função: ASS:

SECRETARIA DE

CNPJ:
Fone/Fax:
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os fomecedores do cadastro de reserva do PREGÃO urrnÔxIco N.o 

-, 

PROCESSO
N.' _, conforme abaixo:
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ANEXO IV.1
ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" XXXXXXXX

CADASTRO DE RESERVA

. EMPRESA CLASSIFICADA EM SEGUNDO LUGAR
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. CNPJiMF XXXXXXXXXXXXXXX. sediada na Rua

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX, classificada e registrada em segundo
lugar, que concorda e assina esta Ata para o fomecimento dos itens, pelos preços registrados iguais
ao do licitante vencedor, se ocorrer às hipóteses previstas aÍigos 28 e 29 do Decreto Federal n.'
11.462/2023;

- EMPRESA REGISTRADA EM TERCEIRO LUGAR
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. CNPJ/MF XXXXXXXXXXXXXXX. sediada na Rua
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX, classificada e registrada em terceiro
lugar, que concorda e assina esta Ata para o fomecimento dos itens, pelos preços registrados, se

ocorrer às hipóteses previstas nos aÍigos 28 e 29 do Decreto Federal n.' 11.462/2023. da empresa
vencedora e da registrada em segundo lugar.

ffiiôrtl 'ô
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE N'
QUE FAZEM ENTRE SI A O MUNICIPIO DE
arRavÉs DA SECRETARTA DE
A EMPRESA
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

o MUNICIPIO DE _ . com sede em Rua

, PARA O FIM
E

- bairro,NO
- Estado do Ceará. CEP

, através da Secretaria de
inscrito(a) no CNPJ sob o N'

neste ato representado pelo(a)
seu Ordenador(a) de Despesas

denominada CONTRATANTE. e a Empresa inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o no

, Bairro
sediado(a) Rua N"

- CE, CEP
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

inscrito no CPF n" _, tendo em vista o que consta

no Processo no e em observância às disposições da Lei n' 14.133, de 1'de abril
de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÀO ELETRÔNICO
N'
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLAUSULA PRIMEIRA _ OBJETO art.92 IeI
I .1. O objeto do presente instrumento é a

Termo de Referência.
nas condições estabelecidas no

I .2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
A) O Termo de Referência./Estudo Técnico Preliminar;
B) O Edital da Licitação;
C) A Proposta do contratado;
D) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
E) O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

2. cLÁusuLA SEGUNDA - vrGÊNCrA E pRoRRoGAÇÁo
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
termo de contrato, naformado aríigo 105 da Lei no 11.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instmmento.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amoÍizados ao
longo do primeiro periodo de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÁO E GESTÁO CONTRATUAIS
@rt.92,IV,VII e XVIII)
3.r. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

Rua São José, N'l17l - Centro - CEP: 63.430-000
E-mail: saude@ico.ce.gov.br
CNPJ: 1 1.896.777 10001-00
Telefoneís): í88) 3561-5362
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3.1.1. O prazo de execução do objeto contratual até 12 (doze) meses. contado a

recebimento da primeira ordem de compÍa ou instrumento equivalente.
3.1 .1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n" 14.13312021 .

3.2. Condições de execução:
3.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
3.2.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de compra ou da assinatura do

contrato o que ocorre primeiro;
3.2.2. LOCAISDE ENTREGA: .

3.2.2.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA: As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, nos

honírios das 08h30min às I lhOOmin e das l3h00min às l6h30min.
3.2.2.2. PRAZO DE ENTREGA: As entregas serão parceladas conforme a necessidade da
Secretaria Requisitante, sendo que os produtos deverão ser entregues no prívo máximo de 10 (dez)
dias úteis a contar da autorização de Íbmecimento.
3.2.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante será notificada e deverá
reparar de maneira imediata, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
3.2.3.1. O produto a ser entregue deverá ser adequadamenle acondicionado, de forma a permitir a

completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. A nota fiscal/fatura deverá,
obrigatoriamente, ser entreguejunto com o seu objeto.

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
3.3.1 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as nornas da Lei no 14.13312021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçào
total ou parcial.
3.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato. o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
3.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade. admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
3.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
3.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização. das eslratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
contratado. quando houver. do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
3.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respeclivos substitutos nos termos da art. I l7 da Lei n' 14.13312021.
3.3.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, paÍa que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato. de modo a assegurÍr os melhores resultados para a
Administração.
3.3.7.1. O Íiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos deÍ'eitos observados nos termos da art. I l7 da Lei no 14.13312021.
3.3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
3.3.7.3. O fiscal tecnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. para que adote as
medidas necessárias e saneadoras. se for o caso.

Rua São José, N" llTl - Centro - CEP: 63.430-000
E-mail: saudcra ico.ce. gor'.br
CNPJ: I 1.896.77710001-00
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3.3.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas a

o fiscal tecnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
3.3.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil. o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
3.3.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando. se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

3.3.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
3.3.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habililação do

contratado, para fins de empeúo de despesa e pagamento. e anotará os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

3.3.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.
3.3.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções. a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n" 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para ta[, conforme o
caso.
3.3.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com iniormações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
3.3.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.
3.3.1l. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 . Não será admitida a subcontratação.

s. CLAUSULA QUINTA - PREÇo (ar!._22J)
5.1. O valor total da contratação é de RS.......... ( )

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTINT
VL

UNIT
VL

TOTAL
I
)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiniá.,rias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos eiou impostos. encÍugos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, incluindo o fornecimento de veículos
convencionais, abastecidos de combustível com toda a manutenção corretiva e preventiva inclusa,
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com um operador qualiÍicado. frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
objeto da contratação

e. clÁusula srxrA - PAGAMENT0 art.92 v VI
6.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguinles critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos

serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento,
devidamente assinados pelas partes.

6.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do
CONTRATANTE:
6.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a

atestaçâo da execuçào do serviço.
6.1.1.2. O Íiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que

importem em glosa de valores, iniciando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as

condições ajustadas.
6.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela

Secretaria de _, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento
do documento.

6.2. Recebimento do objeto:
6.2.1 . Os bens, materiais e produtos, serão recebidos:

6.2.2. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Edital e da proposta. e sua consequente aceitação, que se dará em até

03 (dias) dias do recebimento provisório.
6.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do

esgotamento do prazo.

6.2.2.3. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade com a Ordem de

Fomecimento.
6.2.2.4. Os bens poderão rejeitados, no todo ou em paÍe, quando em desacordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta.

6.2.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato.

6.3. Liquidação
6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. pronogáveis por igual período.
6.3.1.1. O prazo de que tÍata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
deq

o

ue trata o inciso II do art. 75 da Lei n' 14.13312021

6.3.2. Para fins de liquidação. o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o periodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e de seus créditos.
6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
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6.4. Prazo de pagamento:
6.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias. contados da finalização da
liquidação da despesa.
6.4.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetiiria.

6.5. Forma de pagamento:
6.5.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser indicado
pelo mesmo.
6.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancÍiria
para pagamento.
6.5.3. Quando do pagamento, será eÍêtuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver. serão relidos
na fonte. quando da realizaçào do pagamento. os percentuais estabelecidos na legislação vigente
6.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar n'
123/2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que laz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍ'erida
Lei Complementar.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (e4.92.V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado em __1 _l_.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante. do índice IGPM/FGV, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um anoserá contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação coúecida. liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) dilulgado(s)o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto. as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE (art.92. X. XI e XIV)
8.1 . São obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexosl
8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
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8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaç
Contratado:
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.1 .6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.8. A Administração terá o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇOES DO CONTRATADO art.92 xtv XVI e XVII
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Entregar o objeto acompaúado do manual do usuiirio, com uma versão em poÍuguês, e da

relação da rede de assistência técnica autorizada. conforme o caso.

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n'8.078. de 1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.4. Atender as determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137. II. da Lei n." 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalizaçâo ou o acompaúamento da execução contratual pelo conüalante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia. caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores

- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS * CRF; e 5) Certidão Negativa de
Debitos Trabalhistas - CNDT:
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prÍIzo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contÍatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
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de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de tercei

@iôol§ãlüêie
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos pÍevistas na legislação (aÍ. I16. da Lei n." 14.133. de 2021);
9.13. Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal do
contÍato, com a indicagão dos empregados que preencheram as referidas vagas (aÍ. 116" paráerafo

único. da Lei n." 14. 133. de 2021);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do

contÍato:
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação. exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art.

124. II. d. da Lei n" 14.133. de 2021.
9.16. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇOES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709. de 14 de asosto de 2018 (LGPD), quanto a todos

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente veúa a ser firmado, a paÍir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

l l. cLÁusuLA DÉcrMA PRTMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (arrJ2,IüD
I I .l . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(.ârt.92,n
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
12.1.l.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ounão entregaÍ qualquer

documento que teúa sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o ceÍÍrme;
12.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao úl1imo lance ofertado ou após a negociação;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) deixar de apresentar amostra;
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçõesdo edital;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prÍvo estabelecido pela Administração;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ declaração
falsa durante a licitação;
i) fraudar a licitação;
12.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íiaude de qualquer naturez4 em especial quando:

A) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
B) induzir deliberadamente a erro no julgamentol
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C) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
D) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos dalicitação
E) praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5'da Lei n." 12.846, de 2013.

12.4. Com fulcro na Lei n' 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades
civil e criminal:
A) . advertência;
B) . multa;
C) . impedimento de licitar e contratar e
D). declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida suareabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.5.1 . a naÍureza e a gravidade da infração cometida.
12.5.2. as peculiaridades do caso concreto
12.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍnas e

orientações dos órgãos de controle.
12.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5%o a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo miíximo de l5 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
12.6.l.Para as infrações previstas nos itens 12.1.1,l2.2 "a" até "c", a multa será de0,5Vo a l5o/o do

valor do contrato licitado.
12.6.2. Para as infrações previstas nos itens 12.2. *d" até "i" e as do item 12.3, a multa será de l5%
a 30% do valor do contrato licitado.
12.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.8. Na aplicação da sanção de multa será lacultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.9. A sanção de impedimento de licitar e contrataÍ será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.2., quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente lederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo miiximo de 3 (três) anos.

12.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.3., bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 12.2. *h e "i" e que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto noart. 156, §5', da Lei f 14.13312021.
I 2.1 I . A recusa injustificada do adjudicatrírio em assinar o contrato ou a atade registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prívo estabelecido pela Administração,
descrita no item 12.2, caracterizaÍáo descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotorada
licitação.
12.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de suaintimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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12.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adve cta.

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prívo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo miiximo de 20 (vinte) dias úteis. contado do recebimento dos autos.

12.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da

data da intimação, e decidido no prazo mríximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

l2.l5.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATIJ2,..KX)
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado. independentemente de terem

sido cumpridas ou nâo as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que

o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversáLrio, a extinçào contratual ocorrerá após 2 (dois) meses

da data da comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21. bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 13 8 e I 39 da mesma Lei.
13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
'l 3.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.8.3. Indenizações e multas.
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. l3l. caput. da Lei n.' 14. I 33 de 2021

13.10. O conÍato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica. comercial. econômica, financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente em liúa
reta, colateral ou por afinidade. atéo terceiro grau (aÍ. 14. inciso IV. da Lei n.' 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QTIARTA _ DOTAÇÃO ORÇAT{ENTÁRIA (44ryIID
'14.t. As despesas decorrentes da presente contratação serão oneradas a seguinte dotâção

o exercício de 2026 esub uente:a
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15. CLAUSULA D CIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art.92. III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n'8.078. de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor -e norÍnas e princípios gerais

dos contratos.

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - ALTERAÇÔES
l6.l . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discip lina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133 de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscrmos ou
supressões que se fizerem necessiírios. até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação daconsultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocoÍrer no prazo mriximo de 1 (um) mês(art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133 de 2021

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA_ PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP)" na forma prevista no art.94 da Lei 14.133 de 2021 bem como no

respectivo sítio oficial na Intemet, em atenção ao aÍ. 91, caput, da Lei n.' 14.133,

de 2021, e ao art. 8'. §2". da Lei n. 12.527. de 201l.

18. CLÁUSULA DÉCrMA OTTAVA- FORO (art.92._§!l)
1 8.1 . As partes elegem o Foro de _, Estado do Ceará, para dirimir qualquer conflito ou litígio
desta relação contratual celebrado entre as partes, com renúncia expressa a qualquer outro mais
privilegiado que seja. conforme art.92. §1'. da Lei n' 14.133121.

-CE. de de 202X.
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